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XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

Comentário – O direito à plena liberdade de associação (art. 5º, XVII, da CF) 
está intrinsecamente ligado aos preceitos constitucionais de proteção da 
dignidade da pessoa, de livre iniciativa, da autonomia da vontade e da 
liberdade de expressão. Uma associação que deva pedir licença para criticar 
situações de arbitrariedades terá sua atuação completamente esvaziada. [HC. 
106.808, rel. min. Gilmar Mendes. 

XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento; 

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o 
trânsito em julgado; 

Comentário – Inciso XVII e XIX: 

Cabe enfatizar, neste ponto, que as normas inscritas no art. 5º, XVII a XXI, da 
atual CF, protegem as associações, inclusive as sociedades, da atuação 
eventualmente arbitrária do legislador e do administrador, eis que somente o 
Poder Judiciário, por meio de processo regular, poderá decretar a suspensão ou 
a dissolução compulsórias das associações. Mesmo a atuação judicial encontra 
uma limitação constitucional: apenas as associações que persigam fins ilícitos 
poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou suspensas. Atos emanados do 
Executivo ou do Legislativo, que provoquem a compulsória suspensão ou 
dissolução de associações, mesmo as que possuam fins ilícitos, serão 
inconstitucionais. 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado 

XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
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Comentário – Associações podem representar pessoas físicas por trás dela,
desde que haja documento autorizando expressamente. 

A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em 
favor dos associados independe da autorização destes. [Súmula 629.] 

XXII – é garantida o direito de propriedade; 

Comentário - Quando uma pessoa se torna proprietária de algo, pode fazer o
que quiser com a propriedade, dentro dos limites da lei. 

XXIII – a propriedade atenderá a sua função social; 

Comentário – A propriedade deve estar dentro dos limites legais. 

O direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto, eis que, sobre ele,
pesa grave hipoteca social, a significar que, descumprida a função social que
lhe é inerente (CF, art. 5º, XXIII), legitimar-se-á a intervenção estatal na esfera
dominial privada, observados, contudo, para esse efeito, os limites, as formas e
os procedimentos fixados na própria Constituição da República. O acesso à
terra, a solução dos conflitos sociais, o aproveitamento racional e adequado do
imóvel rural, a utilização apropriada dos recursos naturais disponíveis e a
preservação do meio ambiente constituem elementos de realização da função
social da propriedade. 




XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

Comentário - e houver interesse do governo de tomar posse de uma 
propriedade para fins de utilidade pública ou necessidade, este deve avisar o 
proprietário do bem e indenizá-lo, salvo nos casos previstos na CF. 

XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 
usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano; 

Comentário - Em caso de algum risco público, o governo pode utilizar uma 
propriedade particular, garantindo indenização para possíveis perdas e danos. 
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